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RESOLUÇÕES
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RESOLUÇÃO Nº 03, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, no uso de 

suas atribuições estabelecidas na LEI N.º 807 de 13 DE JANEIRO DE 2014, e Art.2º do Regimento Interno, 

resolve: 

Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora da 5ª - Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CMDCA, designando seus membros, sendo composta pelo Presidente e pelo Vice Presidente do CMDCA e 

pelos seguintes conselheiros: 

I - CONSELHEIROS (AS) REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

A) Silva Mara Lima Fraga - Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos  

B) Waldenir de Souza Silva - Secretaria Municipal de Educação  

C) Denise Canelo da Silva Nascimento Cruz – Secretaria Municipal de Saúde 

D) Josane Garcia de Souza - Secretaria Municipal de Cultura  

II - CONSELHEIROS (AS) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL; 

A) Maria Regina Gonçalves Martins - Associação Cultural Nascente Pequena - ACNP  

B) Carmem Helena Ferreira Leite - Associação Guapiense de Integração Renovadora - AGIR  

C) Isac Ramos Brandão - Associação dos Moradores e Amigos de Citrolândia - AMAC  

D) Adélia Mattos Lima - Associação Pestalozzi de Guapimirim  

 
III - Participação CPA: 

A) 01 Representante da Escola Pública Municipal 

B) 01 Representante da Escola Pública Estadual 

Parágrafo único: A coordenação da Comissão foi definida pelo plenário, por voto da maioria dos membros, 

sendo a presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Sra. Silvia Mara Lima Fraga 

e na sua ausência pela vice presidente Sra. Regina Martins. 

Art. 2º Compete à Comissão Organizadora: 

I - Subsidiar o plenário do CMDCA para deliberação quanto ao tema e cronograma das etapas das Conferências; 

II - Organizar e coordenar a 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

III - definir seu plano de ação e metodologia de trabalho; 

IV - Elaborar documento orientador contendo as diretrizes para a realização das etapas da Conferência; 

V - Elaborar a proposta metodológica e a programação da Conferência; 

VI - Apoiar a construção da metodologia de sistematização das propostas provenientes das etapas da Conferência; 
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VII - Elaborar documento orientador para a participação de crianças e adolescentes em proteção na Conferência; 

VIII - Discutir e orientar a elaboração do documento base que subsidiará as discussões das etapas municipais; e 

IX - Dirimir as dúvidas e questionamentos a respeito da Conferência. 

Art. 3º A realização das conferências livres, municipal deverão ocorrer de julho a agosto de 2022. 

Art. 4º A 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA será Convocada via 

Resolução específica do CMDCA, sem prejuízo à eventual ato do Poder Executivo Municipal. 

Art. 5º As funções dos membros da Comissão Organizadora da 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente não serão remuneradas e seu exercício será considerado serviço público relevante. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 29 de junho de 2022. 

 

Silva Mara Lima Fraga 
Presidente  

 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 04 DE 04 DE AGOSTO DE 2022 

 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

CMDCA, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 4º da Lei N.º 807 de 13 de janeiro de 2014. 

CONSIDERANDO a Resolução nº 03, de 29 de junho de 2022 que institui a Comissão Organizadora da 

5ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências;  

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de fortalecer o Conselhos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, resolve: 

Art. 1º Fica convocada a 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Guapimirim, a ser realizada no dia 15 de setembro de 2022, local: COOPCORREIO localizado na 

Estrada Imperial, 326, Centro, Guapimirim.  Horário das 08h às 17h, tendo como tema central: 

“Situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: 

violações e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção 

integral, com respeito à diversidade”. 

Art. 2º A Presidente do Conselho Municipal   dos Direitos da Criança e do Adolescente presidirá a 5ª 

Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e suas atribuições serão estabelecidas 

no Regimento Interno da referida Conferência. 

Art. 3º A Comissão Organizadora da 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

foi designada em resolução CMDCA nº 03/2020 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA. 

Dispõe sobre a convocação da 5ª 
Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. 

CIDADE DE
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Art. 4º A 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guapimirim tem como 

objetivo principal promover ampla mobilização social para refletir e avaliar os reflexos da pandemia da 

Covid-19 na vida das crianças, adolescentes e de suas famílias e para a construção de propostas de ações 

e políticas públicas que garantam os seus direitos no contexto pandêmico e pós-pandemia. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação Própria do 

orçamento do órgão gestor da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes – FMDCA, observadas as disponibilidades.  

Artigo 6º - O município durante a sua Conferência Municipal elegerá delegados para participação na 

Conferência Estadual, conforme critério definido no Regimento Interno. 

Artigo 7º - Os delegados eleitos na Plenária Municipal receberão suporte financeiro do município para 
participarem da Conferência Estadual.  

 

Art. 8º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 04 de  agosto de 2022. 

 
Silvia Mara Lima Fraga 

Presidente 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 
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DELIBERAÇÃO CMDCA Nº 06/2022 DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA GUAPIMIRIM no uso de suas atribuições legais, conforme preconiza a Lei 8.069/90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal N. º 807 de 13 de janeiro de 2014.  

CONSIDERANDO o que determina a LEI Nº 854 de 16 de abril de 2015 - ART 19 – O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE criará a Comissão de Ética 
do Conselho Tutelar.  

RESOLVE:  

Art. 1º. Fica criada a Comissão de Ética do Conselho Tutelar para apurar duas denúncias que foram 
encaminhadas através de documentos ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA GUAPIMIRIM, sendo a primeira denúncia sobre 
embaraço da Função de Conselheiro Tutelar (ECA – artigo 236º) e a segunda denúncia de 
comprovação de conduta realizada através de ofício 842/2022. 

Art. 2. A Comissão de Ética do Conselho Tutelar será composta por: 

 2 (dois) Conselheiros Tutelares Suplentes  

 Miguel Ramos  
 Nizia Andrade da Silva   

2 (dois) representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

 Silvia Mara Lima Fraga  
 Adélia Mattos Lima  

Um representante da OAB local  

 Dra. Fernanda Pinheiro da Silva OAB/RJ n° 223.291 

Art. 3. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Silvia Mara Lima Fraga 
Presidente 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
 
 

Dispõe sobre a criação da COMISSÃO DE ÉTICA 
DO CONSELHO TUTELAR 
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 426 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. GABRIELA SOUZA DE CARVALHO, para o cargo comissionado de Che-
fe de departamento, símbolo CCII, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, do 
Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro 
de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de setembro de 2022.

Guapimirim, 09 de setembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 427 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar os representantes das classes que irão compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher de Guapimirim, gestão 2022/2023, conforme Lei Nº 1.017 de 
08/12/2017.
   
NÃO GOVERNAMENTAL:

SOCIEDADE CIVIL:

AMAC – Associação de Moradores e Amigos de Citrolândia 
Joana Maria Ribeiro do Nascimento (Titular)
Helena Maria dos Santos Pereira (Suplente)

AFOJO- Associação dos Produtores Rurais e Artesãos da Microbacia do Fojo
Paula Cabral Rodrigues (Titular)
Suênia Pereira da Silva (Suplente)

Sociedade da Mulher Guerreira - SMG
Mônica Patrícia Baldino (Titular)
Fabiana Rodrigues Santos (Suplente)

COMUNIDADE:
Regiane Gomes Pereira (Titular)
Marlene Maria Rodrigues (Suplente)
Patrícia Reis de Melo (Titular)
Katia Regina da Costa Motta (Suplente)
Leandra da Cruz Amaral (Titular)
Andreia dos Santos Sarmento (Suplente)

GOVERNAMENTAL:

Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Daniele Gertrudes Procópio (Titular)
Joseli de Oliveira Carvalho (Suplente)

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SMASDH
Eliane Torres (Titular)
Márcia Aparecida da Silva e Silva (Suplente)

Secretaria Municipal de Educação - SME
Ana Claudia Corrêa (Titular)
Tânia Cristina Leal Macedo (Suplente)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda - SMDE-
TR
Beatriz de Souza Martins (Titular)
Mayahra Asheley Medeiros Rezende (Suplente)

Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Pesca- SMAPP
Victoria Souza Alves (Titular)
Bruna Alves Rodrigues (Suplente)

Secretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil - SSOPDC
Elisangela Cristina de Oliveira (Titular)
Alcirene Caruso (Suplente)

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de setembro de 2022.

Guapimirim, 09 de setembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 428 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar os membros que irão compor a Mesa Diretora do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher de Guapimirim, gestão 2022/2023, conforme Lei NO 1.017 de 
08/12/2017.

GOVERNAMENTAL:

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SMASDH
Eliane Torres (Presidente)
Secretaria Municipal de Educação - SME
Ana Claudia Corrêa (Tesoureira)

NÃO GOVERNAMENTAL:

SOCIEDADE CIVIL:
Sociedade da Mulher Guerreira - SMG
Mônica Patrícia Baldino (1 a Secretaria)

COMUNIDADE:
Patrícia Reis de Melo (2a Secretaria)

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de setembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

CIDADE DE
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CONVOCAÇÃO

DECRETO Nº 2213 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais e zero 
centavos), conforme valor apurado no quadro em anexo, distribuídos nas seguintes 
dotações:

Órgão Programa Categoria Fonte  Valor 
02.37 13.392.0036.2.156 33.90.39 1.704.99 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de setembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação.

DECRETO
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EXTRATOS  
 EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 10988 / 2018. 

CONTRATOS N° 014 /2019, 15/2019, 16/2019 E 17/2019.  

 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica de direito público interno, 

devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 39.547.500/001-83, neste ato “representado” pelo 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, e, de outro lado, a sociedade 

empresária denominada PRIME CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO 

EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ N° 05.340.639/0001-30. 

OBJETO: O presente termo tem por finalidade a prorrogação da vigência contratual com a 

empresa que presta serviço de Registro de Preço para fatura e serviços de gerenciamento do 

abastecimento de combustíveis, por meio da implantação, manutenção e administração de 

sistema informatizado e integrado, com instalação de dispositivo eletrônico nos veículos e 

pontos de abastecimento a serem disponibilizados bem como fornecimento de combustível.  

OBSERVAÇÃO: O contrato possui cláusula resolutiva, sendo assim, está sendo rescindido de 

comum acordo. 

FUNDAMENTO: A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79, 

inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como decidido no § 1° , 

da cláusula II, do 4° termo aditivo, do Contrato Originário. 

 

GUAPIMIRIM, 29 de Julho de 2022. 

 

CARLOS ALBERTO GUERRA MARTINS  

Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11109/2022 

ATA ADERIDA: ARP11/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO 06/2021/FNDE/MEC, PROCESSO 23400.04894/2019-18-FNDE 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, e a empresa CIFERAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÔNIBUS LTDA, inscrita no 
CNPJ Nº 30.314.561/0001-30 

OBJETO: Adesão a ARP nº11/2021, oriunda do Pregão Eletrônico nº 06/2021/FNDE/MEC, para 
aquisição de veículo de transporte escolar diário de estudantes, denominado de ônibus Rural Escolar 
(ORE) e Ônibus Urbano Escolar Acessível (ONUREA). 

VALIDADE DA ADESÃO: 10/09/2022. 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto 7.892/2013. 

VALOR TOTAL DA ADESÃO: R$ 387.180,00 (Trezentos e oitenta e sete mil e cento e oitenta 
reais). 

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO VLR UNT VLR TOTAL 

1 9.300 UND 

Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Baixo – 
ONUREA PISO BAIXO: Ônibus com comprimento total 
máximo de 7.000mm, capacidade de carga útil liquida 
de no mínimo 1.500Kg, comportando transportar, no 
mínimo 16 passageiros adultos sentados ou 21 
estudantes sentados, mais o motorista, e deve ser 
equipado com dispositivo do tipo rampa de acesso 
veicular que permita ao estudante com deficiência ou 
mobilidade reduzida o acesso ao interior do veículo 
por meio de plano inclinado. 

R$ 387.180,00 R$ 387.180,00 

Guapimirim, 02 de setembro de 2022. 
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